
ª Câmara Municipal de Ribeirão Preto
stado de S o Paulo

REQUERIMENTO

&CONSI'ITUI COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO -
CPI , PARA APURAR EVENTUAIS PRATICAS ILEGAIS
coMETIDAS CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL POR
INSTITUIÇDES FINANCEIRAS , BANCOS - QUE PRESTAM
SERVIÇOS NA CIDADE DE RIBEIRÃO PRETO,

áruhm' Drvsihcnln

CONSIDERANDO que esta Casa, na exercícno
constituoona» do Poder nseanzstórm, avengucu por meu) das respostas dos
requenmentus aprovados, 3778/2018, 3779/2018 e 2780/2019, que as
agências bancàrlas/ínstituições FInanceIras compõem a hsta das maiores
devedores da munIcI'pIo;

CONSIDERANDO que os Ievancamenms Hscais são
apresentados pelas mstItuIções flnanceiras/bancos como obrigaçãº acessóna
e que medIdas de nscauzação nesse senudo dependem de mecanismos
eIetrômcos e de comparação com vnstas ao combate da evasão frscaí;

CONSIDERANDO que se evidencia suposta Sonegaçãº
tnbulana em desfavor dos cofres munIpraIS, resuItante do modelo dEfIcItárIo
de fIscahzação e de cobrança das dI'vIdas das Instítmções fmanceiras,

consmsnnno que a obrigação acessána atribuída às
msmwçõss fInanceIras prdpma, em tese, a SImulação da sede, encammhando
05 débIKoS trlbutárlus a outros mumcw'pms;

CONSIDERANDO as IndícIos de mefmêncna do modelo
mm de fISCaÍIZaçãD, face a exIstênCIa das dívxdas das ínstItuIçõEs hnancewas
exrszenzes há anos em desfavor do mumcipIo,

CONSIDERANDO ser ImprescmdlveI o aprofundamentº
Invesugstivodos aconteamentos por mem dos mstrumentos cunndos nos gg1ª
ao Aº do art. 32 da LeI Orgânica do Município, apresento o quanto seque:
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& Câmara Municipal de Ribeirão Preto
tado de S o Paulo

l - nos REQUISITOS DA CPI

1.1 . Do FATO CERTO: APURAR EVENTUAIS PRÁTICAS
ILEGAIS COMETIDAS CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL POR INSTITUIÇOES
FINANCEIRAS , BANCOS , QUE PRESTAM SERVIÇOS NA CIDADE DE RIBEIRAO
PRETO,

:.n - no NÚMERO DE MEMBROS: A presente Comissão
Panamentar de Inquérito será composta por os (cinco) vereadores, Indicados
nos termos regrrnantais.

Lm - DO PRAzu DETERMINADO: A presente
Cormssãn Parlamentar de Inquénto terá o prazo de duração, após a mstaWação,
de 120 (cento e vmte) mas, prorrogávels nas termos regvmentalsv

uv - DAS PROVAS PRÉ—CONSTITUÍDAS:

Requenmentos 3778/2018, 3779/2015 e 2780/2019 a as
, raspemvas respostas dIspum'veis,

Relação das falhas apontadas em outros mumdptos, como
a de São Paulo: http:/[www.Saopaulo.Sp. leg. nr/bIog/apos-acaodecuidar
sonegacau—aanç“ santander—paga-rrlºs mraprefexturadesaopauio/
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Stade de S o Paulo
Vereªdor AlessandraMinc:

REQUERIMENTO D E 5 P A e H o

Nº __________ %:REQUER INFORMAÇÓES SOBRE OS 50
(CINQUENTA) MAIORES DEVEDORES DO
MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE
A Câmara Municipal de Rrberrão Preto, notadamente por

rmermeoro dos Vereadores alertas, dispõe de meeamsmos mtemos presomos no
Regimento «memo Cameral, bem como, previstºs na Ler Org'amcado Municipro,
obleuvanoo a consecução dos trabalhos almemes ao Poder LegwsWahvu, em
espeoral, o oonoerneme a fiscalização.

CONSIDERANDO que a adoção de todos os meios legais
e possivers fazeee neoEssàna de maneira encaz,

CONSIDERANDO que essas ações do Poder Punhoo não
podem ser lelárglcas, para melhor anáuse da suueçáo atual e dos procemmenms
que vêm sendo adotados, requeremos a Relação dos 50 (cmquenta) maiores
devedores de Município, devendo tal planilha eslar em ordem do maior devedor
para o menor, detalhada com as seguintes informações

- Nome e/Du Razão Soma! do devedor

. Valor

. Ongem do déblto (Tributo/Multa!

Penalidade/Taxa/Congêneres) . especihcando o
"tipo"

. Inscrição em Dívida Auva

. Ação Judwcwal (dara e nº do processo)

Exprmr—N r:
ATO Nª o. , w mm , »wcnomwo



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Stade de Sao Paulo
Vereador AlessandroMaraca

. Inscrição noS Sistemas de Proteçãº ao Crédwto

(SCPC/SERASA/PROTESTO)

Por Em, REOUEREMOS à nobre Mesa, na forma

Regimental, e depors de ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, sela enclado ao
ExcererrussrmoSenhor Prefello Munrcrpal para que se encamrnhe respostas aos
queshonamemose manlfeslações acerca dos (atos acima narrados

Sala das Sessões, de aro de 2079
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Xx PREFEITURA DA CIDADE Jºr
RIBEIRÃQIÉLM WG);

INTERESSADO: CÁMARA MUNICIPAL DE RIEEIRAQ PRETO

PROCESSO ADM. Nº 2019l0204734
DBJETC: REQUERIMENTO

Ante as manvfestações dos DlVÍSãD de Duma Ativa às fls. 15 dos autos,

Suglrc & remessa desles autos à ASTEL, em atenção a (. sohcnação do
Nobre Vereador, para providencias de praxe.

RibeIrão Preto, 29 de maio
(172019

.z'RLo's DE OLIVEIRA

r JurÍdICG Tributário

PMRP

DORIVAL

Asses

& ASTEL.

Para prosseguimenlo do feno.

Ribelrão Preto 29 de maio de 2019

MANOEL DE JESUS GONÇALVES
Secretário MunIcipal da Fazenda

ºf”?
#30

FMRP

aº”

Gabinete do Secreládu - Run. Llfilele, 1000 -m: 17. 3“ ana:.-Rihanna FrexolsP - 0. .14015-080 - Tel. (15) 3977-511n
Síu:www.ribaímogrexo.gov.sg br-E-mzíl: abmels azenda mr mm br



REQUERENTE: CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO.
PROCESSO ADM. N"mam-9204734
OBJETO: ROLDE MAIORES DEVEDORES DO MUNICÍPIO],, ª. . ,
Vistos,:tc l» * “&'—IJQÍ—l 'ÉíÍLaÍiy

Examinando os autos. veriãcarse que o pedido de fornecimento de relação dos
50 (cmquenw) maiores devedores de Muni pin contendo i) a razão saem da devedor; (ii)
valor; (iii) origem do débito, (iv) inscrição em DívidaAtiva; (v) ação judia |; (vi) inscrição no
sistema de proveçào ao crédito (sem SERASA. PROTESTO) comem infomações parª as
quais há rreeeesidede de adoção de medidas, de muda & pmregê—las dorm perda. allemçãn
indevida, aeesse lransmissso e divulgação não autorizadas,

Embora, mese de dados que (aqua lralamenlo de pmleçâo, nãº se medem
quebra de slgilo sem. visw (mimese de compartilhamznw de informações, que permanecem
em sigilo em poder da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, decorrendo daí, a necessrdede de
requisims, cautelas e procedimentospara e sua preservação.

Nãº ha nas infomações disponih 'zadas a esse Ente Público xumriuçãn para
exposição ou circulação desses dados Tram-se de transferência de dades sigilosos da Fazenda
Pública Municipal. que rem o dever de sigilo Esca], à Câmara Municipal de Ribeirão Preto,
que mantém a obrigação de aesegurá-le.

Corn efeno, de dudas solicimdos serão utilizados por 5le órgãº público pam o
cumprimento de seus objetivos instiluciunais. o que lhe impõe o dever d: observâncla ao
dlsposlo no an 5“, da ConstituiçãoFederal e art. 193, do Código Tribulánu Naclonal.

Ame d mesm em atenção aos Princípios da Legalidade e Publiudade, opina
pelo dlfedmentu do pedido nos termos requisitados.

Ad referendum do Faz-S.

Ribeirão Preto, 29 de maio de 201

Assislen Juridica Tn'huurio
Secretnn'l da Fazenda

PMR?
A”»DCO



& FOLHA DE INFORMAÇÃO

PROC. NºJO'ªãvQOHÉFK .L;
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à;
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Estado de san Panic
Secretaria Muniupaia. Casa em

PA Nº 2015 020108 4

Tratarse de informações protegidas por sigilo fiscal, nos termos do artigo
195 do Códigº Tributário Nacional, requeridas pelo Nobre Vereador, no
exercício das suas atribuições fiscalizatórias.

Assim, as informações são prestadas em caráter reservado e exclusivo,

incumbindo ao digno soiicitante cuidar da preservação do sigilo fiscal, cuja

quebra poderá resultar em responsabilidade iegal.

Ribeirão Preto, 03 de Junho de 2019.

Nicar'rQr—L/dhes/k/vv ' ” ( f
Secretárioda Casa Civil



Veludor AlessandroMaraca

REQUERIMENTO D E 5 P A C H o

No “33479 EMENTA: '

”* *** REQUER INFORMQÇÓES DA MUNICIPALIDADE
AçERCA DAS AçºEs JUDICIAIS ENVOLVENDO
DEBITOS TRIBUTÁRIOS DAS INSTITUIÇÓES
FINANCEIRASIAGÉNCIAS BANCÁRIAS, CONFORME
ESPECIFICAE DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

Éznhul' Druglúenín

Eels Egregis Casa de Lee detem mecanismos autorizados

pela Carta Magna obletrvendo o exercicio no Poder Ilscalrzatono. desempenhando
o controle na Administraçãº local, sobretudo no que concerne aos ams e as contas
do Poder Executivo, quer seja atinente à administração direta ou indireta

Corn vistas ao exercicio de tais funções, a presente
propositura legislativa em forma de requerimento. busca inIonneções para análise
e decisões pertinentes, em especial a fiscalização acerca da arrecadação do

municipio - materia trlbu'ària, notadamente envolvendo o pagamento de tributos
e eventuais débitos por parte das mstlíulções Iinancelraslagencles bancárias

Destarte, indagamos quais são as ações judiciais
propostas pela Secretaria de Negócios Jurídicos nos últimos cinco anos ,
prazo prescricional - envolvendo as instituições Financeiras/agências
bancárias com vistas a cobranças de débitos tributários, detalhªndo-nos o
número de cada ação iu al, o tipo e valor de tributo e : instituição

envolvida na lide.Enanceíralzgànciªbancár

Ante o exposlo. REQUEREMOS ;; noore Mesa, na lorms

Regimemal, depois de ouvido o Plenário desta Egrégia Cesa, sela onelaeonªli
tmnll—Nll— «

Aru Nº 0% N“ DA I A FUNFIONÁRIO |



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de

Vereadºr Alessandra Marau

Poder Executwo íocal para que se mamfeste acerca das questões amma
elencadas & requeridas,

EXPEDIl-An &

Am N" OF Nº DAIA ' , FUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPALDE RIBEIRÃO PRETO
Estado de São Ynulc

Secrehria dm Negócins yurxaicus

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018 024822 3
SDLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE RIEBIRÃD PRETO
ASSUNTO: CM REQUERIMENTO

AO ]UR S

Tratarse de requerimento de providências encaminhado pela
egrégia Câmara Municipal, direcionado para o Excelentíssimo
Prefeito, a fim de que sejam prestados esclarecimentos sobre as
ações judiCiais propostas nos últimos cinco anos - prazn prescricionai
— envolvendo as instituições Financeiras / agências bancárias com
vistas a cobranças de débitos tiibuta'rius, detalhando-se o número de
cada ação Judicial, o tipo e valor do tributo e a instituição financeira]
agência bancária envolvida na lide.

Encamlnhados os autos à Divisão ]udICIal, mais especificamente
:) Expediente de Execução Fiscal, foi apresentada relação de
processos que atendiam aos Critérios soIÍCitadus, tendª sido
informado que o pmgrama utilizado para controle dos prucessos
ÍudlCiªÍS não dispõe de Instrumentos de buscam que permitam
identificar as agências bancárias envolvidas (fi. 04).

Por fim, reitera-se que não fºi possível relacionar tudos OS

processos com as características solicitadas, mas foi realizado um
Ievantamenco com o máximo de dados disponiveis._

' 9à” aco—
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PREFEITURA MUNICIPALbE RIBElRÃO PRETO
Esmdo dl Sãorªm

Swami-ia dosNegómsJul-Mims

Estas são as informações. Á consideração superior.

Ribeirão Pretº, 30 dejulh & 018

353.0 6 VILLAS BOAS

Co rdenadora
SULAMITHA BO

Prncur do



% Câmara Municipal de Ribeirão Preto

REQUERIMENTO

Nº______Q_Q3118_____ &:REQUER INFORMAÇÓES DA MUNICIPALIDADE
ACERCA nos DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
ENVOLVENDG As AGENçlAs BANCARIAS
INSTALADAS NO MUNICIPIO. CONFORME
ESPECIFICAE DA cum/as PROVIDENCIAS.

SªnhurDresiàente

Es'a Egrégia Casa de Lars detém mecanlsmos autorizados

pela Carla Magna objetivando o exercrcro do Poder frsearizarórro, desempenhando
o conlrole da Admlnistraçãn locar, sobretudo no que concerne aos anos e as contas
do Poder Execuwo. quer sera arrneme à administração direta ou rndrrera

Com vrslas ao exercício de ears funções, a presente
proposrurra legislalwa em forma de requerimento, busca lnlolmações para análise
e deersões pemnenres, em espemal a flscahzação acerca da arrecadação do

municrpru - mareria mbu'ária, noradameme envolvendo o pagamento de mbulus

por parte das rrrsmuiçóes anenceiras/agencrasbancárias rnstarsaas no munrcrpro

de Riberrán Preto

Descarte, mdagamos

1 _ Qual o mar pago nos úllrmos cinco anos (prazo

prescrrcronal) de «ribums pelas agências bancárias e rnsrrcurções financeiras

instaladas no munrcrpre, drscnmmadas por ano , exercrcro, tnbum e
instlluição/agêncsa?

FXPFDIFNTF.

Aro N' or. Nª mm ; FUNCIONARIO r



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

VereadorA'esnndmMmc;

2 * Qua a metodologia uulizada para Gscalizar us débnos
trlbután'os daS Instituições Gnancelraslagênclas bancárias mstaladas no
mumciplo?

3 , Qual o valor do débno lnbutáno das insulurções
fínanceiras/agénclas bancánas do munmipio, discriminando por wnsmuição

fínanceiralagéncwa, (nbulo e ano (exercício) do débito?

4 — Quais ações estão sendo adotadas pala reduzw o os
demos mbulários das instituições financewas/agéncwasbancànas do mumcíplc'?

Ante o exposto. REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma
Regvmenlal, depois de ouvido o Plenário desla Egrégla Casa, sem oficiado ao
Poder Execuwo meal para que se manueste acerca das queslões acima
elencadas & requeridas

Sala das Sessõ &rz de] ha dê 2018

EXPEDIFV] ;,

ATO N" eu. Nº DATA FLNCYONARIU



Prehitura Municipal de Ribeirão Prete - SP Márcio Moresc7/secnmmMummmm Fuma» muy F.;anugnn7/
FlscAUZAçÃoFAzENnARtA seem. I(tmldw a.&”!le
FOLHADE INFORMAÇÃO

Fls nº 05Processo nº 2018 024521 5

A
Supervisão Fiscal:

INFORMAÇÃO:

Em atendimento à determinaçãº de "5.04, Venho através deste Informar a
metodologia utilizªda para ftscalizaçáº das Ínslltulções "nanceíras neste município.

As instituições nuancetras estão sujeiras aos dispositivos do Código Tributário
Nacionªl, da Lei Complementar Federaí nº 116/03, do Código Tributário Municipal , Lei nº
2.415/70, observadas suas allerações e da Lei Complementar Municipal nº 1611/03,

Prestem sennços nªs allvldades Indicadas no Anexo 01. enquadrados nª Tabela nº
01, anexa ao Art. 94 da Lei Municipªl 2415/70, com incidência para recºthímento do ISS.

O Fisco Municipal procede ao levanlamenm fiscal observando-se o prazo
decadendal * Instrução Normativa Faz—S nº 08 de 09/12/2011.Alenfa—Se o Ftscu, às contas
de resultado credores elencadas e previs'as rm Píano Contábildas Instkutções dº Stslema
Fínanceim Nacional - COSIF, do Banco Centrai do Brasil' É realizada & Verincaçãn das
Balancetes Analílicos Mensais referentesàs recevfas de prestações de Serviços para efeito
de Wançamento do |.S.S. devido no periodo fiscalizado, e bem como, análise do Plano de
Contas do cºntribuinte,

Os documentos enatisados durante os levantamentos fiscais são apresentados pek:
contribuinte semestralmente, em cumpnmento e atendlmentc %; cbngação aoessóna
instituída pela Instrução Normativa nº 09 de 19 de outubro de 2007,

Fica desde iá consignado que a qualquer momento do levantamento «seat, demats
documentos financeiros e contábeis. tais como Livros Razões, Ftchas de Lançamentos e
outros podem ser requisitados pelo Fisco Municipal em complementação, & bem como
quaiquer outra metodomgia pertinente a iiscatizaçào tubutària poderá ser utiltzada por mera
liberalizada do Fisco Municipal visando esdªrecrmentcs necessários e melhores
elementos wniábelslflnancetrosna busca da apuração do crédito tributário.

Sem mais o que informar, returno estes autos para as demais provtdências.

(CL 094%.
K rescaªª? kFt/sca azêndario
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PREFEITURA DA CIDADE
RIBEIRÃO PRETO

INTERESSADO:CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

PROCESSO ADM. Nª 201Bl024521<5

OBJETO: REQUERIMENTO

7, _,,m re

Ante a manifestação do Departamento de Tributos MublIiários, as fls. 12

das aqus.
Sugiro a remessa destes autos à ASTEL, em atenção a r. soIIcIIaçãu do

Nobre Vereador, para providencias de praxe,
Rmeirão Preto, 07 de agosto de 2018,

DORIVAL C LOS DE OLIVEIRA

Assessrzr Jurídico Tnbutànu
FMRP

A ASTEL.

Para prassegurmemo do 'em
Rrberrão Preto 07 de agosto de 2018

MANOEL DE JE us GONÇALVES b
Secretário Mum

'
Ipal da Fazenda Ikçªw

szrrcle do Snemxário - Rua.LlIlille,1MIO - sala 17- 3ª and-r
RxheIrio Prem/SF - Cep: «msma - Tel. (15) 351757111

sm: www.vlbeimognlo.5ov.sgbr . Em:“: gamnetegfazenaa gmrº com br
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Em atenção à sollcnaçáo de "5.09, informo que com a constituição do título dedívida mediante a inscrição em dívida ativa, este município administra as seguintes
ações de cobrança:

Ao FAZ—21

. Protesto extrajudicial de títulos de dívida ama;
- Execução fiscal;
- Cobrança via call center, que inicm antes da inscnçâo em dívida anva e

perdura em todas as fases.
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Prefeitura Municipal derRibeirão Preto
Estaria ue São Paulo

FO HADE INFORMA Ão 4.91:an srmnsrçssau
“Asta.

39953945 “ _45 Assum/cms,

Tratarse de informações protegidas por sigilo fiscal, nos termos da migo 198 do

Código Tributário Nacional, requeridas pelo Nobre Vereador, no exercício das suas

atribuiçõesHscalizatorias.

Assim, as informações são prestadas em caráter reservado e exclusivo, incumbindo ao

digno solicitante cuidar da preservação do sigilo fiscal, cuja quebra poderá resultar em

vesponsabilidade Wegal.
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Assessor Téznico Legislativo Secretário de Governa
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